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EDITAL: Nº 30/2021 
PROCESSO Nº 3346/2021 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 
 

I – PREÂMBULO 
 
1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA, com sede na Rua Pietro 
Maschietto, nº 125 – em Pedrinhas Paulista através de seu Prefeito Municipal, Senhor 
Freddie Costa Nicolau e da Comissão Municipal de Licitações, constituída pela Portaria nº 
122/2021 de 01 de fevereiro de 2021, FAZ SABER a todos os interessados que, 
atendendo à Requisição de Materiais e Serviços emitida pela Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços, Agricultura e Meio Ambiente, torna público aos interessados que fará 
realizar Licitação, do tipo MENOR PREÇO, nos termos das diretrizes contidas na Lei 
Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, bem como pelas 
condições estabelecidas neste Edital de Tomada de Preços, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE GALERIAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NA BACIA 06 DO PLANO DIRETOR DE MACRODRENAGEM, COM 
DISSIPAÇÃO NO RIO PEDRINHAS DO MUNICIPIO DE PEDRINHAS PAULISTA, 
conforme descrição contida nos ANEXOS deste edital, conforme descrição contida nos 
ANEXOS deste edital, com recebimento dos envelopes nº I – “HABILITAÇÃO” 
(Documentação) e nº II – “PROPOSTA COMERCIAL”, nos dias úteis e horário de 
expediente, das 9h00min às 15h30min, e até as 09h00min do dia 23 de dezembro de 
2021, tendo sua abertura as 09h00min do mesmo dia. 

 
II – DO OBJETO 

2. Esta TOMADA DE PREÇOS tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA BACIA 
06 DO PLANO DIRETOR DE MACRODRENAGEM, COM DISSIPAÇÃO NO RIO 
PEDRINHAS DO MUNICIPIO DE PEDRINHAS PAULISTA, conforme descrição contida 
nos ANEXOS deste edital. 
 

III – DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 
3. 1 Poderá participar desta licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

3.2 Será vedada a participação de: 

3.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

3.2.4. Impedidas de licitar e contratar com esta Administração nos termos do artigo 7º da Lei 
nº 10.520/02; 

3.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 

3.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
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3.3 – DAS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo V deste Edital apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 
(Habilitação) juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
 

 
IV – DA VISITA TÉCNICA 

4.1. A Visita Técnica monitorada será realizada até o dia 22 de dezembro de 2021, 
das 09h00min. às 15h00min, preferencialmente nos dias 16 e 17 de dezembro, 
devendo os interessados agendar a visita junto à Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Agricultura e Meio Ambiente, Telefone: (18) 3375-9090 - sito na Rua Pietro 
Maschietto, n° 125 – Centro – Pedrinhas Paulista – SP, onde um funcionário da 
Prefeitura estará a disposição dos interessados para prestar esclarecimentos. 

4.2. Excetuando-se as datas da vistoria monitorada, as empresas poderão realizar a visita 
técnica em qualquer dia e horário. 

4.3. As licitantes deverão atentar ao exigido na alínea “d” do subitem “5.2.4”.  
 

 
V - APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DOS ENVELOPES 

5.1. Os envelopes, constituídos de “Habilitação” (documentação) e “Proposta Comercial”, 
deverão ser entregues no Setor de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRINHAS PAULISTA, sito na Rua Pietro Maschietto, nº 125 – Centro – Pedrinhas 
Paulista (SP), até as 09h00min do dia 23 de dezembro de 2021, tendo a sua abertura 
às 09h00min do dia referendado. Os envelopes deverão ser fechados e não 
transparentes, contendo, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 
   

Nome da Empresa 
Endereço completo 
 

Á Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 
A/C Comissão Municipal de Licitações 
Processo nº 3346/2021 
Tomada de Preços nº 03/2021 
Envelope nº I - HABILITAÇÃO 

 

Nome da Empresa 
Endereço completo 
 

Á Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 
A/C Comissão Municipal de Licitações 
Processo nº 3346/2021 
Tomada de Preços nº 03/2021 
Envelope nº II – PROPOSTA COMERCIAL 
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5.2. No envelope nº I – “Habilitação” deverá conter cópia dos seguintes documentos 
devidamente autenticados: 

 
5.2.1. DOCUMENTAÇÃO DE CARÁTER GERAL 
 
a) Procuração com firma reconhecida, conforme minuta anexa a este edital (Anexo III), 
com indicação da pessoa credenciada a representar a empresa e praticar todo e qualquer 
ato previsto ou referente ao processo da licitação, inclusive e especialmente desistir do 
direito de interposição de recurso, bem como para encaminhamento da Documentação de 
Habilitação, assinada pelo seu representante legal com aposição do carimbo de 
identificação; 

b) Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, 
conforme modelo específico (Anexo IV) atestando que: 

b.1) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (art. 7º, 
inciso XXXIII da Constituição Federal); 

b.2) atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, 
art. 117, Constituição do Estado de São Paulo); 

b.3) na qualidade de empregadoras, não tem como Sócio, Representante, 
Administrador, Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa condenada por crime 
ou contravenção penal, em razão da prática de atos de preconceito de raça, 
cor, sexo ou estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias 
ou impeditivas do exercício do direito à maternidade ou de qualquer outro 
critério discriminatório para a admissão ou permanência da mulher ou homem 
no emprego, nos termos da Lei Estadual n° 10.218 de 12/02/99; 

b.4) declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que 
não foi declarada inidônea ou suspensa para contratar com o Poder Publico 
de qualquer esfera, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
que altere essa situação e que venha a ser conhecido após o encerramento 
dessa licitação, facultando-se a utilização do modelo anexo; 

b5) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de 
nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, 
o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 
de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

 

b6)  Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que 
no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação 
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão 
sendo cumpridas.  

 

c) Certificado de Registro Cadastral - CRC em plena validade, emitido por este Município; 
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5.2.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso 
de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata 
de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
5.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 
apresentação das seguintes certidões: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos  ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991; 

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS  -  Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos 
Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos 
da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010  ou  declaração de isenção ou 
de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei;  

c.3) Certidão Negativa ou  Positiva com efeitos de Negativa de Tributos  Municipais, 
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças. 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do  Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452 de 1º de  maio de 1943. 
 

5.2.3.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

5.2.3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 
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comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 

5.2.3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

5.2.3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, 
inciso XXIII da Lei nº 10.520/02. 

 
5.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei e, quando se tratar de sociedade por ações, 
devidamente publicado na imprensa oficial, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, aceitando-se a apresentação de 
Balanço de Abertura para as licitantes com menos de 01 (um) ano de existência; 

 
b) Demonstrativo dos índices econômico-financeiros a seguir mencionados, extraídos do 

balanço referido no subitem "5.2.5. a": 
 

 Índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,50 (um inteiro e 

cinquenta centésimos), obtido através da seguinte fórmula: 
 

 ATIVO CIRCULANTE 
LC = ---------------------------------- 
 PASSIVO CIRCULANTE 

 

 Índice de Endividamento (EN), não superior a 0,40 (quarenta 
centésimos), obtido através da seguinte fórmula:  

 
 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL LONGO PRAZO 
E = ----------------------------------------------------------------------- 
 ATIVO TOTAL 

 

 Índice de Liquidez Geral (LG), igual ou maior do que 1,50 (um inteiro e 

cinquenta centésimos), obtido através da seguinte fórmula: 
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 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 
LG = ----------------------------------------------------------------------------- 
 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
 
c) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no 
próprio documento; 

d) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
d1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

5.3   Não serão consideradas válidas cópias extraídas de cópias autenticadas. 

5.4. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas, desde que apresentadas junto 
aos documentos originais, no ato de abertura dos envelopes pelo representante do órgão 
municipal com chancela própria, ou em momento anterior ao do dia da abertura do 
procedimento. 

5.5. Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de 
vigência de validade. 

5.5.1. As certidões positivas com efeito de negativas, serão aceitas para efeito de 
habilitação. 

5.5.2. Toda documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão da imprensa 
oficial, ou através de impresso informatizado obtido via INTERNET. As autenticações 
poderão também ser feitas por membro da Comissão Municipal de Licitações, nos termos 
do artigo 32 da Lei nº 8.666/93, no ato de abertura do envelope respectivo, desde que 
referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos 
devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal presente. 

5.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às Certidões. 

5.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

5.8. No envelope II – “Proposta Comercial”, deverá conter proposta apresentada em 
papel timbrado da Empresa, datilografada, ou por processo de informática e atender a 
todas as exigências contidas neste EDITAL DE TOMADA DE PREÇO e ANEXOS, ao final 
ser identificada, sendo assinada na última folha e rubricada nas demais, acondicionada 
em envelope opaco e fechado, o qual contenha a identificação do proponente, número do 
Processo e respectiva Tomada de Preço, devendo conter, em seu interior: 

a) Carta Proposta Comercial, preenchida conforme minuta anexa a este edital (Anexo VII), 
devidamente assinada por responsável legal da licitante, com sua identificação e cargo, 
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contendo o carimbo com CNPJ e a denominação da empresa, na qual o preço global 
proposto esteja expresso em algarismo e por extenso, contendo: 
 

 Condições de pagamento, conforme especificado neste edital; 

 Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data 
de sua abertura; 

 Prazo de entrega, conforme especificado neste edital; 

 Frete e material constante na planilha para execução da obra será por conta do 
contratado. 

 
b) Planilha orçamentária; 
 

c) Cronograma Físico x Financeiro do serviço de engenharia, devidamente assinado pelo 
responsável. 

5.9. Serão rejeitadas parcial ou totalmente, as propostas ou itens que contenham rasuras, 
bem como os que não contiverem a indicação de marca e modelo.  

5.10. A proposta depois de aberta ficará vinculada à licitação pelo seu prazo de validade, 
não sendo admitidas quaisquer inclusões ou alterações no sentido de se sanar falhas ou 
omissões, assim como não será permitida a sua retirada ou desistência por parte do 
proponente. 

5.11. A proposta deverá ser entregue pelo interessado ou representante legal ao 
Departamento de Protocolo aos cuidados da Comissão Municipal de Licitações, da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA, a Rua Pietro Maschietto, nº 125 
- Centro, até as 09h00min do dia 23 de dezembro de 2021. 
 
5.12. Da Habilitação Prévia 
 
5.12.1. A habilitação prévia da Licitante, que ainda não possui Certificado de Registro 
Cadastral – CRC, que queira que seja emitido pela Prefeitura Municipal de Pedrinhas 
Paulista, será feita até o dia 20 de dezembro de 2021, no horário de expediente da 
Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista das 9h00min as 15h30min e far-se-á mediante 
a apresentação dos documentos elencados no ANEXO I. 
 

VI – DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. Recebidos os envelopes, no horário designado, a COMUL - Comissão Municipal de 
Licitação passará à fase de Habilitação. 

6.1. Aberto o envelope I - Habilitação (Documentação), os documentos serão rubricados 
pela Comissão e pelos licitantes presentes. 

6.2. A seguir, a Comissão decidirá verbalmente, bem como fará constar da Ata de 
Abertura, sobre a habilitação dos concorrentes, considerando-se automaticamente 
inabilitado aquele que deixar de apresentar a documentação exigida no item 5.2. 

6.3. Aos declarados inabilitados, serão imediatamente comunicados, abrindo-se prazo 
recursal, oportunidade em que os seus representantes legais, poderão declinar da 
faculdade prevista no artigo 109 e incisos da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
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6.4. A seguir, a Comissão abrirá e apreciará o conteúdo dos envelopes das propostas, 
rubricando cada folha, e colhendo rubrica dos licitantes presentes, os quais poderão, 
igualmente, examinar as propostas dos concorrentes. 

6.5. Nenhum adendo às propostas será permitido nesta fase. 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da Licitação. 

6.7. Não será admitida, sob pretexto algum, qualificação ou substituição das propostas ou 
de qualquer documento. 

6.8. Terminada esta fase, a Comissão dará por encerrada a sessão de abertura das 
propostas, lavrando ata circunstanciada, a qual será firmada pela Comissão e pelos 
presentes. 

 
VII - JULGAMENTO 

7. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. Nesta fase serão 
desclassificadas as propostas que não satisfaçam integralmente ao estabelecido na 
presente Tomada de Preços. 

 
VIII - REAJUSTE DE PREÇOS 

8. Os preços serão fixos e irreajustáveis, observando-se a regra prevista no artigo 65 e 
incisos da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 
IX – DO DIREITO DE RECURSO 

9. Dos atos praticados pela Comissão Municipal de Licitações – COMUL, no 
processamento da Licitação, cabem recursos hierárquicos nas formas e prazos 
estabelecidos pelo artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
X - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E PRAZO 

10. Para o item condição de Pagamento, deverá, para elaboração da proposta, ser 
considerado o que segue: 

10.1. O pagamento será efetuado diretamente em conta bancária por este Município, 
após repasse do Órgão do Governo, em parcelas de acordo com o cronograma 
Físico financeiro e boletim de medição da etapa correspondente e respectiva nota 
fiscal, após aprovado pelo órgão. 

10.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento ANTECIPADO ou de 
prazo contado da data de EMISSÃO da Nota Fiscal ou recibo; 

10.3. A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos 
serão efetuados nas modalidades de Ordem de Pagamento Bancária.  
 
10.4. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de 
qualquer natureza e/ou espécie junto à Fazenda Municipal de Pedrinhas Paulista, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos. 

10.5. O objeto do contrato deverá ser executado e concluído em no máximo 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data da emissão da Ordem de Início de Serviços – OIS, 
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conforme as condições estabelecidas no edital e seus anexos, prorrogável na forma da 
Lei. 

10.6. Eventual alteração do cronograma de execução será obrigatoriamente formalizada 
por meio de Termo Aditivo ao contrato e a critério da administração, respeitadas as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

XI – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
11. As despesas decorrentes da presente Licitação ocorrerão por conta das Dotações 
Orçamentárias: 

02 – Poder executivo 
02.07 – Secretaria Municipal de Obras Serv., Agric. e Meio Ambiente 
02.07.03 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
18.544.0031.1049.0000 – Construção de Galeria de Aguas Pluviais 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - F1 R$ 231.913,17 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - F2 R$ 261.533,56 
  
(F2) – Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente – Fundo Estadual de Recursos 
Hidricos - FEHIDRO (Governo do Estado de São Paulo)  
 
11.1. A Prefeitura pagará pelo objeto licitado o valor máximo de R$ 493.446,73 
(Quatrocentos e noventa e três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e três 
centavos) conforme planilha anexa. 
 

XII - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 
12. Caso se verifique o descumprimento de quaisquer uma das cláusulas contidas no 
Termo de Contrato, bem como à Cláusula X do Edital de Chamamento, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, 
sujeitará o contratado à multa de mora, calculado à ordem de 0,066%, por dia de atraso 
da obrigação não cumprida. 

12.1. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que o 
adjudicatário tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro, atualizado a data 
do efetivo pagamento. 

12.2. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa 
atualizado, deverá ser pago, pelo inadimplente na Prefeitura Municipal. Na ocorrência do 
não pagamento, o valor será inscrito em dívida ativa para cobrança judicial. 

12.3. No caso de reincidência da falta, o contrato será declarado rescindido, e a 
contratada declarada inidônea, sendo a declaração de inidoneidade publicada em jornal 
local. 

 
XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13. Não serão aceitas propostas enviadas via FAC-SÍMILE, TELEX ou E-Mail; 

13.1. Nos casos de discordância entre os preços unitários e os totais resultantes de cada 
item, prevalecerão os primeiros; 

13.2. Por ocasião do cumprimento do ajuste, o vencedor se obriga a fornecer o 
documento fiscal respectivo em duas vias. 
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13.3. Serão consideradas desclassificadas as propostas que não forem elaboradas de 
forma clara, inconfundível e em perfeita concordância com o item do presente Edital, ou 
que: 

a) Revelarem-se excessivas ou manifestamente inexeqüíveis; 

b) Oferecerem vantagens não previstas neste Edital; 

c) Apresentarem preço global ou unitário simbólico ou irrisório, ou ainda, de valor igual a 
“0” (zero). 

13.4. A Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista fica reservado o direito de rejeitar todas 
as propostas, a vista das disponibilidades orçamentárias/financeiras existentes, ou ainda, 
de em qualquer fase do processo anular esta licitação ou ainda revoga-lá na ocorrência 
de fato superveniente devidamente comprovada, com abertura de ampla defesa e 
contraditório por interessados e mediante indenizações que porventura forem devidas. 

13.5. Os documentos necessários à Habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

13.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da Convocação para assinatura do Termo de Contrato, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais 
sanções previstas nos Incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8666/93 e suas posteriores 
alterações. 

13.7. A vigência deste contrato terá inicio apartir da ordem de serviço emitida pela 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços, Agricultura e Meio Ambiente com duração de 1 
(um) mês, podendo ser renovado por outros períodos iguais e sucessivos até o limite 
previsto Lei nº 8666/93 desde que devidamente fundamentado no art. 57, §1º, da mesma 
Lei. 

13.8. Integram o presente EDITAL, independente de transcrição os seguintes 
documentos: 
 
Anexo I - Relação de documentos para cadastro – CRC; 
Anexo II - Minuta de contrato; 
Anexo III - Modelo de procuração (para representante não sócio); 
Anexo IV - Modelo de declarações; 
Anexo V – Declaração de ME ou EPP 
Anexo VI - Termo de Ciência e Notificação; 
Anexo VII – Modelo de carta proposta comercial; 
Anexo VIII – Memorial descritivo; 
Anexo IX – Planilha orçamentária. 
Anexo X – Modelo Cronograma Físico x Financeiro 
Anexo XI – Modelo de Declaração de Dispensa de Visita Técnica 
Anexo XII – Projetos disponíveis no Site: www.pedrinhaspaulista.sp.gov.br  
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13.9. A empresa vencedora caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação trabalhista em vigor, 
obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus funcionários não manterão 
qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista; 

13.10. Só serão admitidos CRC com data de emissão até 3º (terceiro) dia anterior à 
data do recebimento das propostas. 

13.11. Informações complementares julgadas necessárias deverão ser procuradas pelo 
interessado no Departamento de Licitações, a Rua Pietro Maschietto, nº 125 - Centro, 
Pedrinhas Paulista-SP, através do telefone/fax (0XX18) 3375-9090, sempre no horário de 
expediente.   

     
 Pedrinhas Paulista, 06 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

Freddie Costa Nicolau 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CADASTRO – C.R.C. 
 
 
 
1º HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Contrato Social de Contribuição, e última alteração; 
b) Cédula de Identidade dos sócios, ou apenas, do sócio administrador; 
 
2º REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

  
a) Cadastro Geral de Contribuinte (CNPJ); 
  
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos  ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, consistente na apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal da empresa 
licitante, consistente na apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
 
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do  Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452 de 1º de  maio de 1943. 
 
3º CAPACIDADE ECONÔMICO/FINANCEIRA 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou concordata da comarca da sede da empresa. 
 
4º QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, se houver; 
 
 

“TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE AUTENTICADOS” 
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ANEXO II 
 
“MINUTA DE TERMO DE CONTRATO, PARA 
EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 
NA BACIA 06 DO PLANO DIRETOR DE 
MACRODRENAGEM NO MUNICÍPIO DE 
PEDRINHAS PAULISTA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA, E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA 
___________________, NA FORMA ABAIXO": 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato a Prefeitura Municipal de Pedrinhas 
Paulista, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua Pietro Maschietto nº 125 – 
Centro, no município de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob 
nº 64.614.381/0001-81, neste ato representada por seu Prefeito Municipal o senhor 
Freddie Costa Nicolau, brasileiro, união estável, contador, portador do RG n.º 42.523.463-
0 SSP/SP e CPF n.º 335.723.618-42, residente e domiciliado na Rua Assis, nº 235, 
Centro, na cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo, simplesmente 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ___________, inscrita no CNPJ 
sob nº ____________, e Inscrição Estadual nº ____________, com sede a Rua 
_________________ nº ______ - __________, no município de ________, Estado de 
________, neste ato representado por seu representante legal o Senhor _______, 
portador da Cédula de Identidade (RG) nº ________, e do CPF nº _________, residente e 
domiciliado a Rua ____________ nº _____ - ___________, no município de _________, 
Estado de __________, simplesmente denominada CONTRATADA, celebram o presente, 
em observância à Tomada de Preços nº ...../2021, homologada em ______, com fulcro na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, assim como pelas condições do Edital, 
termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA BACIA 
06 DO PLANO DIRETOR DE MACRODRENAGEM, COM DISSIPAÇÃO NO RIO 
PEDRINHAS DO MUNICIPIO DE PEDRINHAS PAULISTA, detalhados na Planilha 
Orçamentária e demais documentos que integram o Edital de Tomada de Preço nº 
...../2021, Proc. Adm. nº ......./2021 e de acordo com a Carta Proposta Comercial da 
CONTRATADA. 
 
1.2 O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina com a eficácia 
e a qualidade requerida, tendo por base as diretrizes gerais fixadas pela Contratante e 
com observância das normas técnicas expedidas pela ABNT – Associação Brasileira de 
Normas Técnicas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E DA 
PROPOSTA 
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2. Os termos deste Instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Edital do 
Processo nº ..../2021 – Tomada de Preços nº ..../2021, aos Anexos VIII e IX, e a Proposta 
da Licitante vencedora. 

 
CLAÚSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3. O objeto deste contrato será executado de forma indireta, em regime de menor preço 
global. 
 

CLAÚSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
4. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ___________ (____________). 
 
4.1. O pagamento será efetuado diretamente em conta bancária por este Município, 
após repasse do Órgão do Governo, em parcelas de acordo com o cronograma 
Físico financeiro e boletim de medição da etapa correspondente e respectiva nota 
fiscal, após aprovado pelo órgão.   
 
4.2. A CONTRATADA declara expressamente que valor previsto nesta cláusula abrange 
todas as despesas com custo, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais, obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer 
natureza, acessórios e/ou necessários à execução do objeto contratado, ainda que não 
especificados no Edital e anexos. 
 
4.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do contrato, conforme estabelece o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
4.4. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de 
qualquer espécie e/ou natureza junto à Fazenda Municipal de Pedrinhas Paulista, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

5.1. O objeto do contrato deverá ser executado e concluído em 32 (trinta e dois) dias, 
contados a partir da data de emissão do contrato, prorrogável na forma da Lei, conforme 
as condições estabelecidas na licitação indicada no preâmbulo deste instrumento e seus 
anexos. 
 
5.2. Eventual alteração do cronograma de execução será obrigatoriamente formalizada 
por meio de Termo Aditivo ao presente contrato, respeitadas as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
5.3. A inobservância do prazo estipulado no presente Contrato somente será admitida 
pela Prefeitura quando fundamentada nos motivos elencados na Lei Federal 8.666/93, 
que deverão ser comprovados sob pena da CONTRATADA incorrer em multa, 
consoante o estabelecido na Cláusula Décima Sexta relativa às penalidades. 
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CLAÚSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

6. Os preços serão fixos e irreajustáveis, observando-se a regra prevista no artigo 65 e 
incisos da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLAÚSULA SÉTIMA - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
7. Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias: 
 
02 – Poder executivo 
02.07 – Secretaria Municipal de Obras Serv., Agric. e Meio Ambiente 
02.07.03 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
18.544.0031.1049.0000 – Construção de Galeria de Aguas Pluviais 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - F1  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações - F2  
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

8. À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias deste 
instrumento e seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, cabe: 
 
8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação indicada no preâmbulo deste termo. 
 
8.2. Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão executadas as 
obras e serviços. 
 
8.3. Responsabilizar-se tecnicamente, na forma da legislação em vigor, pela execução 
dos serviços e obras, providenciando, junto ao CREA ou CAU, a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica -  RRT. 
 
8.4. Realizar integralmente os serviços, com rigorosa observância das diretrizes, dos 
projetos e demais elementos técnicos fornecidos pela Contratante, além das observações 
de fiscalização lançadas no Diário de Obras, bem como refazer ou corrigir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, os serviços executados com erros, defeitos ou 
imperfeições técnicas, quer sejam decorrentes da execução dos serviços como dos 
materiais empregados. 
 
8.5. Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios necessários à execução do 
objeto deste contrato, bem como total sinalização do local das obras e serviços, de modo 
a evitar a entrada e trânsito de terceiros. 
 
8.6. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de acidentes do trabalho. 
 
8.7. Fornecer à Contratante, sempre que solicitado, todos os dados técnicos que lhe 
sejam de interesse, bem como as informações e os elementos que lhe sejam necessários, 
bem como atender prontamente às reclamações sobre seus serviços. 
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8.8. Providenciar a retirada de qualquer preposto ou empregado cuja permanência no 
local das obras seja considerada inconveniente pela Contratante, substituindo-o. 
 
8.9. Propiciar a seus empregados condições adequadas para o perfeito desenvolvimento 
dos serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e os materiais necessários ao bom 
desempenho e ao controle de suas tarefas. 
 
8.10. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado 
o uso de bebidas alcoólicas ou a adoção de quaisquer práticas passíveis de lhes 
comprometer ou desviar a atenção durante a jornada de trabalho. 
 
8.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, e fazê-lo por meio de 
seus encarregados. 
 
8.12. Assegurar livre acesso à fiscalização da Contratante aos locais de trabalho, atender 
a eventuais exigências solicitadas no prazo para tanto estabelecido e fornecer, sempre 
que instada, as informações pedidas. 
 
8.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou de culpa na execução do objeto deste contrato, 
diretamente, por seu preposto ou por algum de seus empregados, não se excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade em função da fiscalização ou do acompanhamento que 
sejam exercidos pela Contratante.  
 
8.14. Dar ciência imediata e por escrito à Contratante de qualquer anormalidade que 
verifique na execução das obras e serviços, em especial comunicar, em tempo hábil, 
eventuais obstáculos ao ritmo de qualidade dos trabalhos em execução com proposta de 
solução se for o caso. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 

9. Para a execução das obras e serviços, objeto do presente contrato, a Contratante 
obriga-se a: 
 
9.1. Fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos, o que não eximirá, de modo algum, as 
responsabilidades da Contratada sobre os mesmos. 
 
9.2. Expedir a Ordem de Início de Serviços. 
 
9.3. Fornecer à Contratada todos os dados necessários à execução do objeto do contrato, 
considerada a natureza de cada um deles. 
 
9.4. Efetuar os pagamentos devidos, e fazê-lo de acordo com o estabelecido neste 
contrato. 
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 

10. O atraso injustificado da entrega, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do 
artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado à ordem de 
0,066 %, por dia de atraso da obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 
 
10.1.  O valor da multa será automaticamente descontado do pagamento a que o 
adjudicatário tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro, atualizado a data 
do efetivo pagamento. 
 
10.2. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa 
atualizado, deverá ser pago, pelo inadimplente na Prefeitura Municipal. Na ocorrência do 
não pagamento, o valor será inscrito em dívida ativa para cobrança judicial. 
 
10.3. No caso de reincidência da falta, o contrato será declarado rescindido, e a 
contratada declarada inidônea, sendo a declaração de inidoneidade publicada no DOE e 
em jornal local de grande circulação. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
11. A vigência deste contrato terá inicio a partir da data de emissão do contrato com 
duração de 3 (três) meses, podendo a critério da administração ser renovado por outros 
períodos iguais e sucessivos até o limite previsto Lei nº 8666/93 desde que devidamente 
fundamentado no art. 57, §1º, da mesma Lei. 
 
11.1. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a 
contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
12.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste convite, desde que haja 
conveniência para a Administração Municipal; 
c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 
d) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
e) No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 
f) No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, 
o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, 
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
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CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO COMPETENTE 

 
13. A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento, será regido pelas Leis 
Brasileiras, em especial pela Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, ficando eleito o foro 
da Comarca de Maracai, do Estado de São Paulo, o qual terá jurisdição e competência 
sobre quaisquer controvérsias do Contrato. 

 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas 
a seguir, a todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais efeitos, 
comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus 
sucessores em juízo ou fora dele. 
 

Pedrinhas Paulista, ____ de ___________ de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA 
Freddie Costa Nicolau 

Contratante 
 
 
 

Empresa 
Representante legal 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _____________________                               2.___________________________ 
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ANEXO III 

PROCURAÇÃO 

(a ser preenchido em papel timbrado da interessada) 

Carta Nº ____________________/____ 

Pedrinhas Paulista, ___ de ________ de ______ 

À 
Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista/SP 
Rua Pietro Maschietto, nº 125 - Centro 
CEP. 19.865-000 – Pedrinhas Paulista - SP 
 
Ref: TOMADA DE PREÇO n° ..../2021 
 
A/C Comissão Municipal de Licitações  
 
Prezados Senhores:  
 
 

___________________(nome da empresa)_inscrita no CNPJ/MF sob o nº, 
neste ato representada pelo(s) seu(s)____(cargo(s) na empresa), Sr.(s) (nome(s)), 
portador(es) de Cédula de Identidade nº, emitida pela e CPF nº, em atendimento ao 
disposto no subitem 5.2.1., letra “a”, das Condições da Tomada de Preço acima referida, 
vem perante V.Sas., credenciar o(a) Sr.(a), portador de Cédula de Identidade nº, emitida 
pela e CPF nº, como representante qualificado(a) a participar de todos os atos relativos à 
referida licitação inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir da 
interposição de recursos, nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
apresentar a documentação exigida para habilitação na citada Tomada de Preço. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

 
 

Assinatura 
_____________________________ 

Nome: 
Cargo 
Carimbo 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E OUTRAS 

 
À 
Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista/SP 
Rua Pietro Maschietto, nº 125 - Centro 
CEP. 19865-000 – Pedrinhas Paulista - SP 
 
Ref: TOMADA DE PREÇOS n° ..../2021 
 
A/C Comissão Municipal de Licitações 
 

             nome da pessoa jurídica           , inscrita no CNPJ/MF sob nº 
________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
______________ e do CPF nº ___________________, interessada em participar do 
processo licitatório nº _______________, da Prefeitura Municipal de Pedrinhas 
Paulista/SP, DECLARA, e para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz     (   ) 
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

Declara também que atende às normas relativas à saúde e segurança do 
trabalho, para fins do determinado no parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado de 
São Paulo. 

E ainda, na qualidade de empregadora, não tem como Sócio, 
Representante, Administrador, Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa condenada por 
crime ou contravenção penal, em razão da prática de atos de preconceito de raça, cor, 
sexo ou estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias ou impeditivas do 
exercício do direito à maternidade ou de qualquer outro critério discriminatório para a 
admissão ou permanência da mulher ou homem no emprego, nos termos da Lei Estadual 
nº 10.218 de 12/02/99. 

Declara que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que 
não foi declarada inidônea ou suspensa para contratar com o Poder Publico de qualquer 
esfera, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos que altere essa situação e 
que venha a ser conhecido após o encerramento dessa licitação, facultando-se a 
utilização do modelo anexo. 

 
 Somente para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está 
sendo cumprido;  
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Somente para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que 
no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de 
que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 
Pedrinhas Paulista, _____ de _______________ de ______. 

 
_______________________________________ 

Representante legal 
(com carimbo da empresa) 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 
convocatório, que a empresa _________________________________________ 
(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 
nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos 
nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos 
previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei complementar, no procedimento licitatório da 
Tomada de Preço  nº..../21, realizada pela Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista.  
 
 
 
 

Pedrinhas Paulista, ..... de ....................... de  2021 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 
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ANEXO VI 
(assinada pelos contratados no ato do contrato) 

 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Pedrinhas Paulista, ..... de ................ 2021  

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 
(a ser preenchido em papel timbrado da interessada) 

 
 

Pedrinhas Paulista, __ de ________ de ______ 
 
À 
Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista/SP 
Rua Pietro Maschietto, nº 125 - Centro 
CEP. 19865-000 – Pedrinhas Paulista - SP 
 
Ref: TOMADA DE PREÇO n° ..../2021 
 
A/C Comissão Municipal de Licitações 
Prezados Senhores:  
 

____________________________________________________________
___ inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________________, neste ato 
representada pelo seu __________________________, Sr. 
_________________________________, portador de Cédula de Identidade nº 
_________________, emitida pela ____________ e CPF nº 
________________________, declara que, após analisar as Condições desta licitação, 
com as quais concorda, propõe executar os serviços objeto da Tomada de Preço supra 
referida, no empreendimento ________ no Município de ______________/SP, pelo valor 
global de: 
R$______________________________(_______________________________________
________________________________________________________________________
__________________________). 
 
- A presente Proposta é valida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de sua apresentação, e contém os custos relativos ao inicio até o “Recebimento 
Definitivo” da obra. 
- Condições de pagamento, conforme especificado na Cláusula X do Edital.  
- Prazo de entrega, conforme especificado neste edital; 
- Frete e material para execução da obra será por conta do contratado. 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

______________________________ 
Nome: 
Cargo: 

Carimbo 
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ANEXO VIII 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DRENAGEM PLUVIAL 
 
 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA-SP 
 
OBRA: DRENAGEM PLUVIAL 
 
LOCAL: EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA BACIA 6 DO PLANO 
DIRETOR DE DRENAGEM URBANA 
 

LISTA DE ABREVIATURAS, SIGLAS E SIMBOLOS 
 

A -  Área da Bacia de Contribuição 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 

BSTC -  Bueiro Simples Tubular de Concreto 

C -  Coeficiente de Deflúvio 

CBR -  California Bearing Rati — índice de Suporte de Carga 

Cm - Centímetro 

cm2 - Centímetro Quadrado 

DER - Departamento de Estradas de Rodagem 

CREA - Cónselho Regional de Engenharia e Arquitetura e Agronomia 

FCK -  Resistência Característica do Concreto 

H - Horas 

I - lnclinação 

lm - Intensidade Média das Chuvas 

l - Litro   

m  - Metro    

m² -  Metro Quadrado 
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mm -  Milímetros 

mm/h -  Milímetros por hora  

Mpa - Mega Pascal         

n° -  Número 

Q -  Vazão 

Ø -  Diâmetro 
 

 

1. IDENTIFICAÇAO DO EMPREENDIMENTO 

Este Memorial Descritivo tem por objetivo complementar os desenhos relativos ao projeto 

de Drenagem Pluvial da bacia 06 do Plano Diretor de Drenagem Urbana no município de 

Pedrinhas Paulista - SP. 

 

2. PROJETO 

O Projeto refere-se à Drenagem Pluvial Superficial DA BACIA 06, localizado no município 
de Pedrinhas Paulista - SP.  
 
O Projeto compõe-se de: 
 

 Planta do local do empreendimento com a bacia de contribuição; 

 Planta Baixa, e Drenagem Pluvial Superficial das Ruas; 

 Detalhes bocas de lobo; 

 Detalhes da caixa de passagens; 

 Detalhes do dissipador de energia; longitudinal dos trechos; 

 
Os projetos foram orientados conforme normas do ABNT, no que se refere às 

especificações e materiais. 

 
3. RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
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O projeto terá sua Anotação de Responsabilidade Técnica, anotada perante o CREA/SP, 

pelo Engenheiro Diego de Lima Franco, sob o no 506242421-8, funcionário da Prefeitura 

Municipal. 

 
 
4. ESTUDOS TOPOGRAFICOS 
 

A locação foi efetuada de acordo com a planta Planialtimétrica do plano diretor de 

drenagem do município. 

 
5. PROJETO GEOMÉTRICO 
 

O projeto geométrico foi desenvolvido tendo por base as características técnicas 

preconizadas nas Normas para Projetos Geométricos de Logradouros Urbanos, e foi 

ordenado aos elementos básicos reconhecidos pelos Estudos Topográficos. 

 
6- CARACTERÍSTICAS DAS RUAS 
 

As ruas onde serão executadas as drenagens, objeto do presente projeto estão 

localizadas no centro do município de para garantir o entendimento estão demonstradas 

em projeto- 

 
7. CARACTERÍSTICAS GERAIS 
 

O projeto de drenagem foi elaborado com vistas ao estabelecimento dos dispositivos 

necessários para a captação, interceptação e condução das águas superficiais, 

objetivando conduzi-las para locais de deságües seguro, sem comprometer o pavimento e 

terrenos que margeiam as ruas. 

Fica desde já esclarecido que o critério usado para classificar e quantificar as microbacias 

para sua respectiva avaliação foi feio "in loco" por corpo técnico. 

 

Isso ocorre devido a impossibilidade da prefeitura realizar ensaios geológicos e 

pedológicos, estudos geotécnico do local e levantamento hidrográficos das bacias 

hidrográficas. 
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Para justificar a decisão de projetar utilizando como coeficiente de escoamento superficial 

"runoff', arbitrou-se, com respeito ao tipo de descrição da área, ficando sempre a favor da 

segurança sem correr riscos no dimensionamento dos tubos. 

 
7.1 DIMENSIONAMENTO 
 
Q = Cx im x A 
 

Onde:  

Q = vazão de dimensionamento em Its/segundo 

C = coeficiente de escoamento im = intensidade média das chuvas A = Área da bacia de 

contribuição 

Definição dos dados:  

 im = Valor das precipitações para 60 mm de decorrência, tirado da equação de 

chuva do município de Salto Grande = 81 ,39 mm/h = 0,081 m/h 

 C = coeficiente de deflúvio, para regiões onduladas = 0,80 

 A = Área da bacia de contribuição, em nosso projeto tratamento situação conjunta 

dependendo das características da rua, pois como a rua encontra-se em uma mesma 

bacia e como mencionamos anteriormente fizemos um trabalho em campo para 

dimensionarmos as tubulações para a situação mais crítica, o que proporcionará uma 

segurança com tempo de recorrência de 10 anos. 

O diâmetro da tubulação, para cada rua esta demonstrada no projeto específico 

juntamente. 

 

7.2. DIMENSIONAMENTO DA BACIA PARA CADA RUA: 
 
 

D =   C- Im - A        m² 
          3600              5 

 
Resolvendo-se a fórmula, 

 
D = 0,60 e O,80m 

 
A rede de águas foi dividido em partes onde foram adotados tubos de 600mm e 800mm, 

conforme projeto em anexo. 

A tubulação existente permanecera da mesma forma, pois atende à demanda pluvial. 
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7.3 JUSTlFlCATlVA DO DIMENSIONAMENTO 
 

De conformidade com os dados anteriormente relacionados, e calculando a vazão 

necessária para bacia, procurou-se dimensionar pela ocorrência mais crítica, o que 

proporcionará uma segurança com tempo de recorrência de 10 anos. Os diâmetros das 

tubulações para cada travessia estão demonstrados em projeto anexo. 

 
8. DESTINO DAS ÁGUAS 
 

Em nosso projeto, o deságue das águas será no córrego das Pedrinhas com dissipação 

em gabião. 

 
9. BOCA DE LOBO E CAIXA DE INSPEÇÃO 

 
As bocas de lobo existente permanecerão as mesmas, pois atendem à demanda pluvial. 
No entanto, será adicionada Boca lobo de 600mm de diâmetro que deverá ser executada 
conforme o projeto de drenagem apresentado em anexo. 

 
10. RECONSTRUÇÂO CAMADA DE ASFALTO 
 
10.1 REATERRO 
 

O reaterro das valas profundas deverá ser realizado com Brita Graduada n° 2. Sobre esta 

camada será utilizado uma camada de Rachão com espessura de 15,00cm antes da 

camada asfáltica, executar um colchão regularizador com espessura de 8,00 cm. 

 
10.2 IMPRIMAÇÃO 
 

A pintura asfáltica de imprimação será feita após a aceitação da camada de brita 

graduada, numa taxa de 1,20 l/m², com a função de aumentar a coesão superficial, 

conferir certo grau de impermeabilidade e promover condições de aderência entre a 

camada de base e o revestimento asfáltico a ser sobreposto.  Neste serviço estão 

incluídas todas as operações e o fornecimento de todos os materiais necessários a sua 

completa execução. 

 
10.3 PINTURA DE LIGAÇÃO. 
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A pintura asfáltica de ligação será feita previamente ao lançamento da camada de 

revestimento asfáltico, numa taxa de 0,80 l/m².  A pintura de ligação será feita com o 

objetivo de promover a aderência entre a camada de base e o revestimento asfáltico a ser 

sobreposto. Neste serviço estão incluídas todas as operações e o fornecimento e 

transporte de todos os materiais necessários a sua completa execução. 

 
 
 
10.4 CAMADA DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE 

Este serviço deverá atender ao que preceitua as Especificações Gerais do DER-SP. As 

faixas granulométricas das misturas de agregados a serem adotadas gerando uma 

espessura de 5,00cm. Garantindo a reconstituição da camada afetada para execução da 

drenagem. 

 
Pedrinhas Paulista, 10 de Março de 2020. 

 
 
 
 
 

             
Diego de Lima Franco 

Eng. Agrônomo 
CREA: 506242421-8 
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Anexo IX – Planilha Orçamentária 
 

Processo nº 3346/2021 – Tomada de Preço nº 03/2021 
 

DADOS DA LICITANTE 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Município:                              Estado: 

CEP: Fone/Fax: 

Dados Referentes ao Responsável que assinará o Contrato:  

Nome:  
 

CPF: 

E-mail profissional: E-mail pessoal: 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA BACIA 06 DO PLANO DIRETOR DE 
MACRODRENAGEM, COM DISSIPAÇÃO NO RIO PEDRINHAS DO MUNICIPIO DE 
PEDRINHAS PAULISTA, conforme descrição contida nos ANEXOS deste edital. 
 
Base Preços - Boletim CDHU 183 Sem desoneração - BDI 00,00%                                                                                                                       
valores em R$ 

Data Base: 17/09/2021 

Nº CODIGO ITEM UNIDADE QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

FONTE DO RECURSO 

FEHIDRO 
(53,00%) 

CONTRAPARTIDA 
(31,00%) 

OUTRAS 
FONTES 
FINANCI
ADORAS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 02.01.021 

CONSTRUÇÃO 
PROVISÓRIA EM 
MADEIRA - 
FORNECIMENTO E 
MONTAGEM 

m² 12,00 384,99 4.619,88 2.448,60 2.171,28   

1.2 02.01.180 

BANHEIRO QUÍMICO, 
MODELO STANDART, 
COM MANUTENÇÃO 
CONFORME 
EXIGÊNCIAS DA 
CETESB 

unxmês 2,00 563,21 1.126,42 597,02 529,40   

1.3 02.02.130 

LOCAÇÃO DE 
CONTAINER TIPO 
ESCRITÓRIO COM 1 
VASO SANITÁRIO, 1 
LAVATÓRIO E 1 PONTO 
PARA CHUVEIRO - 
ÁREA MÍNIMA DE 13,80 
M² 

unxmês 3,00 927,37 2.782,11 1.474,56 1.307,55   

1.4 02.08.020 
PLACA DE 
IDENTIFICAÇÃO PARA 
OBRA 

m² 6,00 622,80 3.736,80 1.980,56 1.756,24   

1.5 02.01.200 
DESMOBILIZAÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO 
PROVISÓRIA 

m² 12,00 17,76 213,12 112,96 100,16   

SUB-TOTAL 12.478,33 6.613,69 5.864,64   

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 
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2.1 06.02.040 

ESCAVAÇÃO MANUAL 
EM SOLO DE 1ª E 2ª 
CATEGORIA EM VALA 
OU CAVA ALÉM DE 1,50 
M  

m³ 1645,4 64,99 106.935,85 56.677,47 50.258,37   

2.2 08.01.020 
ESCORAMENTO DE 
SOLO CONTÍNUO 

m² 582,37 80,13 46.665,31 24.733,26 21.932,05   

2.3 07.11.040 

REATERRO 
COMPACTADO 
MECANIZADO DE VALA 
OU CAVA COM ROLO, 
MÍNIMO DE 95% PN 

m³ 911,96 16,92 15.430,36 8.178,30 7.252,06   

2.4 06.11.040 

REATERRO MANUAL 
APILOADO SEM 
CONTROLE DE 
COMPACTAÇÃO 

  461,50 15,63 7.213,25 3.823,12 3.390,13   

2.5 05.10.020 

TRANSPORTE DE SOLO 
DE 19 E 29 CATEGORIA 
POR CAMINHÃO ATÉ O 
2º KM 

m³ 299,61 5,84 1.749,72 927,38 822,35   

SUB-TOTAL 177.994,48 94.339,53 83.654,95   

3.0 INFRA ESTRUTURA 

3.1 49.12.140 
POÇO DE VISITA EM 
ALVENARIA TIPO PMSP 
- BALÃO 

unid. 7,00 3.686,62 25.806,34 13.677,72 12.128,62   

3.2 08.10.108 

GABIÃO TIPO CAIXA EM 
TELA METÁLICA, 
ALTURA DE 0,5 M, COM 
REVESTIMENTO LIGA 
ZINCO/ALUMÍNIO, 
MALHA HEXAGONAL 
8/10 CM, FIO DIÂMETRO 
2,7 MM, 
INDEPENDENTE DO 
FORMATO OU 
UTILIZAÇÃO 

m 28,50 886,82 25.274,37 13.395,76 11.878,61   

3.3 08.05.220 

MANTA GEOTÊXTIL 
COM RESISTÊNCIA À 
TRAÇÃO 
LONGITUDINAL DE 
31KN/M E 
TRANSVERSAL DE 
27KN/M 

unid. 12,00 22,83 273,96 145,20 128,76   

3.4 08.10.060 
ENROCAMENTO COM 
PEDRA ASSENTADA 

m³ 36,00 417,91 15.044,76 7.973,93 7.070,83   

SUB-TOTAL 66.399,43 35.192,62 31.206,82   

4.0 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBULAÇÃO 

4.1 46.12.150 
TUBO DE CONCRETO 
(PA-2), DN = 600 MM 
(RAMAL) 

m 130,00 160,01 20.801,30 11.024,98 9.776,32   

4.2 46.12.150 
TUBO DE CONCRETO 
(PA-2), DN = 600 MM 
REDE 

m 507,50 160,01 81.205,08 43.039,81 38.165,26   

4.3 46.12.160 
TUBO DE CONCRETO 
(PA-2), DN = 800 MM 

m 75,50 305,91 23.096,21 12.241,31 10.854,90   

4.4 49.12.010 

BOCA DE LOBO 
SIMPLES TIPO PMSP 
COM TAMPA DE 
CONCRETO 

unid. 5,00 2863,29 14.316,45 7.587,92 6.728,53   

4.5 49.12.030 
BOCA DE LOBO DUPLA 
TIPO PMSP COM 
TAMPA DE CONCRETO 

unid. 5,00 4662,68 23.313,40 12.356,42 10.956,98   

4.6 49.06.420 

TAMPÃO EM FERRO 
FUNDIDO, DIÂMETRO 
DE 600 MM, CLASSE D 
400 (RUPTURA> 400 KN) 

unid. 7,00 439,53 3.076,71 1.630,70 1.446,01   

4.7 11.18.020 LASTRO DE AREIA m³ 46,15 179,12 8.266,39 4.381,30 3.885,09   
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4.8 54.06.040 
GUIA PRÉ-MOLDADA 
RETA TIPO PMSP 100 - 
FCK 25 MPA 

m 14 45,73 640,22 339,33 300,89   

SUB-TOTAL 174.715,75 92.601,75 82.113,99   

5.0 PAVIMENTAÇÃO 

5.1 54.03.210 

CAMADA DE 
ROLAMENTO EM 
CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ 

m³ 36,45 1.339,64 48.829,88 25.880,51 22.949,37   

5.2 54.03.230 
IMPRIMAÇÃO 
BETUMINOSA LIGANTE 

m² 728,98 6,41 4.672,76 2.476,63 2.196,13   

5.3 55.01.020 
LIMPEZA FINAL DA 
OBRA 

m² 712,37 11,73 8.356,10 4.428,85 3.927,25   

SUB-TOTAL 61.858,74 32.785,98 29.072,75   

TOTAIS 493.446,73 261.533,56 231.913,17   

  TOTAL GERAL 493.446,73 

 
 

VALOR GLOBAL da proposta R$ ____________(____________) 

Validade da Proposta: .............. (...) dias (mínimo de 60 dias) 
Prazo de início:...........(  ) dias (máximo 2 dias após emissão do contrato) 
 
Dados Bancários: 
Banco:    
Ag:   
Conta: 
 

Declaramos que: 

- Frete e material para execução da obra será por conta do contratado. 
 
 

_______________, __ de _______________ de 2021. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura e carimbo da Empresa 
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Anexo X – Modelo Cronograma Físico x Financeiro 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

                

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

      

       
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

 
MUNICÍPIO DATA BASE: 

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOSHÍDRICOS - FEHIDRO  

Pedrinhas Paulista CDHU 183 

 
  

 

 

OBRA:     

 

PRAZO PROPOSTO PARA EXECUÇÃO 

  
Infraestrutura Urbana - Galeria de Águas Pluviais 

 

INÍCIO: 2 dias da emissão do contrato 

  

    

FINAL: 32 dias a partir da data da emissão do contrato 

        

     

  

ITEM SERVIÇOS UNIDADE 

1a. ETAPA 

  2a. ETAPA 3a. ETAPA   

PERÍODO: 30 dias PERÍODO: 30 dias PERÍODO :30 dias TOTAL 

PRAZO DE 
LIBERAÇÃO:                       

em até 30 dias 

após a 1 Etapa 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO:               

30 dias 

PRAZO DE 
LIBERAÇÃO:                       

em até 60 dias 

após a 
Conclusão dos 

Serviços 

  PRAZO DE 
LIBERAÇÃO:                       

em até 90 dias 

após a Conclusão 
dos Serviços 

  

  

1 
Serviços 
Preliminares 

% obra 100,00%     100,00 

R$ 12.478,33     12.478,33 

2 
Movimento de 
terra 

% obra 100,00%     1,00 

  177.994,48     177.994,48 

3 Infra Estrutura 
% obra 100,00%     100,00 

  66.399,43     66.399,43 

4 

Fornecimento 
e 
Assentamento 
de tubulação 

% obra 100,00%     100,00 

  174.715,75     174.715,75 

5 Pavimentação 
% obra 100,00%     100,00 

  61.858,74     61.858,74 

                

RECURSOS 
ESTADUAIS   51.195,99 130.613,96 79.723,61 261.533,56 

RECURSOS 
PRÓPRIOS   77.304,39 77.304,39 77.304,39 231.913,17 

T O T A L    128.500,38 207.918,35 157.028,00 493.446,73 

          

 

 

  REMO DI NALLO - ARQUITETO   

    
CAU/SP A 100516-2 

    

 

 

  

RRT:  
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Anexo XI 

 
 

Modelo de Declaração de Dispensa de Visita Técnica 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 

At. - COMUL 

 

Ref. - TOMADA DE PREÇOS nº .../2021 - Processo nº ../2021 

 

 

............................................................. (representante do licitante), portador da Cédula de 
Identidade RG nº .................... e do CPF nº ........................,  como representante 
devidamente constituído de ......................... (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº 
....................., para fins do disposto no Edital da presente licitação, declara, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que possui pleno conhecimento das 
condições da obra/serviço e que não alegará desconhecimento das condições e do grau de 
dificuldade existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas. 

 

 

................, ......... de .........................de 2021. 

 

 

 

............................................ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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Anexo XII 
 
 

Projetos disponíveis no site www.pedrinhaspaulista.sp.gov.br 
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